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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA. 

PORTARIA N.° 339/GR, de 26 de fevereiro de 2019. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.° Conceder à servidora LEILL&NE CRISTINA ALVES PEREIRA, do 
quadro efetivo deste IFRR, a prorrogação da Licença à Gestante no período de 28/05/2019 a 
26/07/20 19, com base na Lei n° 8. 745/93 e parecer DECOR/CGU/AGU n° 007/2009 e Nota 
Técnica COGES/DENOP/SRH/MP n° 271/2009. 

Art. 2.1  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SANDRA MARA DE/PAULA DIAS BOTELHO 
Reity/ra do IFRR 


